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R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º EXONERAR o servidor relacionado no Anexo I desta portaria, do Cargo em 
Comissão ali mencionado.

Art. 2º    NOMEAR os cidadãos relacionados no Anexo II desta Portaria, para 
exercerem os Cargos em Comissão ali mencionados.

Art. 3º  DERROGAR, ANEXO II DA PORTARIA Nº 0423/2021, publicado no Jornal 
nº 1325, dela excluindo o servidor abaixo relacionado.

175.846.427-56
Jeferson Alberto 
Miranda de Oliveira 
Junior

Gerente de Unidade 
Esportiva – CC5

SEMEDE, à 
disposição da 
SEMUSA

Art. 4º  DISPENSAR o servidor relacionado no Anexo III desta portaria, da Função 
Gratificada ali mencionada. 

Art. 5° O(s) servidor(es), relacionados no Anexo I  desta portaria, deverá(ão) 
realizar Exame Médico Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias úteis 
a contar da data desta publicação, no Departamento de Saúde e Segurança 
do Servidor – DESAS, Rua Rio Grande do Sul, nº 129, Extensão do Bosque, 
Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22)2771-1441.

Art. 6º  Comunicamos que é facultado, exoneração não tenha sido requerida 
pelo servidor, e que tenham o Plano de Assistência à Saúde, vinculado 
a Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, a possibilidade de manutenção 
do Plano de Assistência à Saúde Unimed, nas mesmas condições que 
o beneficiário gozava quando da vigência do vínculo com o Município, 
conforme Resolução Normativa 279/2011 da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar – ANS. Para tanto, deve o mesmo obrigatoriamente, 
preencher a DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE MANUTENÇÃO DO PLANO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no ato da realização de Exame Médico 
Ocupacional Demissional, disponibilizada junto ao Departamento de Saúde 
e Segurança do Servidor-DESAS.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0429/2021 

EXONERAR, a contar da data da publicação:

MATRÍCULA 
Nº NOME CARGO COMISSIONADO 

SIMBOLOGIA LOTAÇÃO

15599-3 Gabriella da Silva 
Arruda Assistente IV – CC7

SEMAD, à 
disposição da 
SEMEDE

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0429/2021

NOMEAR, a contar da data da publicação:

CPF Nº NOME
CARGO 

COMISSIONADO 
SIMBOLOGIA

LOTAÇÃO

747.941.673-34 Sheila Maria do Carmo 
Feitosa Assistente IV – CC7

SEMEDE, à 
disposição da 
SEMFAZ

144.619.587-28 Ludmyla Pereira da 
Silva Assistente IV – CC7

SEMUSA, à 
disposição da 
SEMFAZ

107.428.647-23 Verônica Martins Corrêa 
Machado

Gerente de Unidade 
Esportiva – CC5

SEMEDE, à 
disposição da 
SEMUSA

16959-5 Augusto Martins 
Machado 

Secretário Municipal 
do Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca 

– DAS1

SEMAP

869.551.367-04 Mirian de Freitas Vianna Assistente IV – CC7
SEMAD, à 
disposição da 
SEMEDE

ANEXO III DA PORTARIA Nº 0429/2021

DISPENSAR, a contar da data da publicação:

MATRÍCULA 
Nº NOME FUNÇÃO GRATIFICADA 

SIMBOLOGIA LOTAÇÃO

16959-5 Augusto Martins 
Machado 

Gerente do Deptº de 
Planejamento e Controle 

- FGGAD
SEMAP

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO (ORIGINAL E 
CÓPIA)

• ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança do 
Servidor – DESAS, Rua Rio Grande do Sul, nº 129, Extensão do Bosque, Rio das 
Ostras. Agendamento pelo telefone (22)2771-1441

• Foto 3x4 atual
• PIS/PASEP/NIS 
• CPF
• CTPS
• Carteira de Identidade
• Carteira do Conselho ou OAB
• Carteira Nacional de Habilitação
• Título de Eleitor
• Certidão de Quitação Eleitoral ( http://www.tse.jus.br )
• Certidão de Nascimento/Casamento
• Certificado de Reservista (homens)
• Comprovante de Residência Atualizado
• Comprovante de Escolaridade
• Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
• Consulta INSS – e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
• Declaração de Imposto de Renda Completo
• Comprovante Bancário Itaú
• Certidão de Dependentes
• Carteira de Vacinação Atualizada (dependentes maiores de 06 meses até 06 anos 

completos)

PORTARIA Nº 0430/2021

CESSÃO DE SERVIDOR

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições e consoante ao Processo Administrativo nº 12098/2021,

CONSIDERANDO que a Cessão de servidores públicos é um ato administrativo que permite o 
afastamento temporário de servidores efetivos e estáveis para desempenharem suas funções em 
outros Órgãos ou Municípios, sendo regulamentada neste Município pelos artigos 111 a 114, da 
Lei Complementar nº 0066/2019,

R E S O L V E :

Art. 1º - CEDER, o servidor MAURÍCIO SOARES DOS ANJOS, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, 
Matrícula N.º 3626-9, para o OSTRASPREV, com ônus para o órgão cessionário.

Art. 2º - O ônus da cessão ficará sob a responsabilidade do órgão CESSIONÁRIO, por 
adimplemento direto da remuneração e demais obrigações legais.

Art. 3º - O servidor deverá se apresentar na SEMAD/Setor de Cessão para retirada da 
documentação e encaminhamento ao órgão cessionário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0431/2021

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL POR FISCALIZAÇÃO DE ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 11909/2021, 

R E S O L V E:

Art. 1º  DESIGNAR os servidores relacionados no Anexo Único, como responsáveis 
pela fiscalização das referidas Atas de Registro de Preço.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0431/2021

EMPRESA PROCESSO 
ATA DE 

REGISTRO 
DE PREÇO

FISCAL

Nutric-Nutricional 
Comércio Ltda 17695/2020 005/2021

Naría Albuquerque dos Santos Ferreira 
Matr.7236-2 e Elielbia Moraes da Hora 

Mota Mat.13381-7

Nutrimix Comercial 
Ltda EPP 17695/2020 006/2021

Naría Albuquerque dos Santos Ferreira 
Matr.7236-2 e Elielbia Moraes da Hora 

Mota Mat.13381-7



Rio das Ostras - Edição Nº 1326 - 19 de maio de 202117 JORNAL
OFICIAL

RIO DAS
OSTRAS

Nutrir Soluções em 
Saúde Eireli 17695/2020 007/2021

Elielbia Moraes da Hora Mota 
Mat.13381-7e Maria Lucia Oliveira 

Santana Ribeiro Mat.7607-4
Pharmahosp 
Comércio de 

medicamentos 
e Materiais 

Hospitalares Ltda

17695/2020 008/2021
Elielbia Moraes da Hora Mota 

Mat.13381-7e Maria Lucia Oliveira 
Santana Ribeiro Mat.7607-4

Vertical Rio 
Comércio de 

Produtos Médicos 
Ltda

17695/2020 009/2021
Naría Albuquerque dos Santos Ferreira 
Matr.7236-2 e Elielbia Moraes da Hora 

Mota Mat.13381-7
Hassen Raad 

Distribuidora de 
Medicamentos 

e Produtos 
Nutricionais

17695/2020 010/2021
Elielbia Moraes da Hora Mota 
Mat.13381-7e Maria Lucia Oliveira 
Santana Ribeiro Mat.7607-4

Graná 298 
Distribuidora de 
Alimentos Ltda

17695/2020 011/2021
Elielbia Moraes da Hora Mota 
Mat.13381-7e Maria Lucia Oliveira 
Santana Ribeiro Mat.7607-4

Flexmed Comércio 
de Material 

Hospitalar Ltda
17695/2020 012/2021

Elielbia Moraes da Hora Mota 
Mat.13381-7e Maria Lucia Oliveira 
Santana Ribeiro Mat.7607-4

DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21886/2020 (SEGEP)

HOMOLOGO a Licitação por Pregão Eletrônico nº 020/2021 - SEGEP, que tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento e instalação de persianas verticais em PVC para 
atender a Secretaria Municipal de Auditoria e Controle Interno – SEMACI e a Secretaria de Gestão 
Pública – SEGEP, suprindo as necessidades do Centro de Cidadania, a favor da empresa JULEAN 
DECORAÇÕES LTDA - CNPJ 10.525.127/0001-88, no valor de R$ 5.152,00 em observação as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e no art. 73 do Decreto Municipal nº 1743/2017, 
após verificação da economicidade e do cumprimento das etapas formais do Processo, pela 
Secretaria Municipal de Auditoria e Controle Interno - SEMACI.

Rio das Ostras, 14 de maio de 2021.

Marcelino Carlos Dias Borba
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

ERRATA DA PORTARIA Nº 0412/2021

(Publicado no Jornal Oficial do Município – Edição Nº 1325 - 14 de maio de 2021)

ONDE SE LÊ:

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
MARINETE COELHO DE SOUZA Solange Ferreira da Costa

LEIA-SE:

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
MARINETE COELHO DE SOUZA Maria Luiza Queiroz de Araujo

ERRATA DA PORTARIA Nº 0362/2021

(Publicado no Jornal Oficial do Município – Edição Nº 1318 - 23 de abril de 2021)

ONDE SE LÊ:

Art.1º    RECEBER a servidora ADRIANA CORDEIRO CARUZO DA CONCEIÇÃO, 
PROFESSOR I, ...

LEIA-SE:

Art.1º    RECEBER a servidora ADRIANA CORDEIRO CARUZO DA CONCEIÇÃO, 
PROFESSOR II, ...

ERRATA DA PORTARIA Nº 0423/2021

(Publicado no Jornal Oficial do Município – Edição Nº 1325 - 14 de maio de 2021)

ONDE SE LÊ:

097.633.017-26 Francisco Elias 
da Silva Assistente II – CC3 SEGEP, à disposição 

da SEMFAZ/COMFIS

LEIA-SE:

097.633.017-26 Francisco Elias 
da Silva Assistente II – CC3

SEGEP, à disposição 
da SEMEDE/Sub 
Esporte

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PORTARIA Nº 0263/2021 – SEMAD

CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Decreto de delegação de 
competência nº 1272/2015,             

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º CONCEDER, nos termos do Art. 92 da Lei Complementar nº 0066/2019, 
Licença Paternidade ao servidor relacionado no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 19 de maio de 2021.

Ana Catarina Medeiros Gripp
Matrícula nº 3321-9

        Subsecretária Municipal de Administração Pública 

(Respondendo interinamente pela Secretaria de Administração Pública)

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0263/2021 - SEMAD

NOME MAT. CARGO/LOTAÇÃO PERÍODO PROC. ADM.

Denis 
Guimarães de 
Assis

15619-1 Assistente III-SEMEDE 02/05 a 
31/05/2021 10712/2021

Rafael 
Gardone 
Guimarães

15976-0 Médico Nefrologista/
SEMUSA

28/04 a 
27/05/2021 10432/2021

PORTARIA Nº 0264/2021 – SEMAD

                                                                              LICENÇA MATERNIDADE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E:

Art. 1°  CONCEDER, nos termos do Art. 89 da Lei Complementar nº 0066/2019, 
Licença Maternidade às servidoras relacionadas no Anexo Único desta 
Portaria.

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 19 de maio de 2021.

Ana Catarina Medeiros Gripp
Matrícula nº 3321-9

        Subsecretária Municipal de Administração Pública 

(Respondendo interinamente pela Secretaria de Administração Pública)

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0264/2021 – SEMAD

NOME MATR. CARGO/LOTAÇÃO PRAZO A CONTAR PROC. ADM

Liliana Mignot 
Sobrinho 16766-5

Médico 
Anestesiologista/

SEMUSA 
180 dias 24/04/2021 a 

20/10/2021 10528/2021

Leticia Moreira de 
Oliveira 3276-0 Professor I-SEMEDE 180 dias 23/03/2021 a 

18/09/2021 7580/2021

Meiry Hellen de 
Souza Barros 
Afonso

11079-5 Técnico em 
Edificações 180 dias 13/04/2021 a 

09/10/2021 10810/2021

PORTARIA Nº 0265/2021 – SEMAD

RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E:

Art. 1° RENOVAR a REDUÇÃO em 50% (cinquenta por cento), da carga horária 
da jornada de trabalho das Servidoras relacionadas no Anexo Único desta 
Portaria, pelo período ali mencionado.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Rio das Ostras, 19 de maio de 2021.

Ana Catarina Medeiros Gripp
Matrícula nº 3321-9

        Subsecretária Municipal de Administração Pública 

(Respondendo interinamente pela Secretaria de Administração Pública)

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0265/2021 – SEMAD

NOME MAT. CARGO LOTAÇÃO PERÍODO/
A CONTAR DE: PROC. ADM.

Adelaide Martins 
Camara Bento 2019-2 Nutricionista SEMUSA 04 (Quatro) MESES 

05/02/2021 36039/2018

Luciana Azevedo 
Rodrigues 10389-6 Assistente Social SEMUSA 48(Quarenta e Oito) 

dias, 02/12/2020 27119/2020

Vera Lucia 
Henrique Cortes 
Silva

4999-9 Merendeira-CE SEMEDE 03 (TRÊS) anos 
05/05/2021 20435/2007

Lucia Helena 
Ferreira Caldas 3221-2 Merendeira-CE SEMEDE 03 (TRÊS) anos 

29/04/2021 12209/2019

Nilceia Estevam 
dos Santos 3779-6 Auxiliar de 

serviços Gerais SEMAD 01 (um) ano, data 
da publicação 6521/2021

Leandra Chagas da 
Silveira Pereira 6092-5 Merendeira C.E SEMEDE 01 (um) ano, 

04/05/2021 9261/2018

Luane Rubim 
Machado Pinheiro 9951-1 Assistente 

Social III SEMBES
03 (TRÊS) anos, 
07/05/2021 33625/2019

Evelyn de Lima 
Pedreira Velloso 4513-6 Professor I SEMEDE

03 (TRÊS) anos, 
07/05/2021 33442/2019

Claudia Maria de 
Araujo Saturnino 3554-8 Agente 

Administrativo SEMEDE 01 (um) ano, 
06/05/2021 24968/2016

PORTARIA Nº 0266/2021 – SEMAD

                                                                              CONCEDE LICENÇA PARA 
ACOMPANHAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015, 

R E S O L V E :

Art. 1°  CONCEDER, nos termos do Art. 94 da Lei Complementar Municipal nº 
0066/2019, Licença para acompanhamento por motivo de doença em Pessoa 
da Família, aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 19 de maio de 2021.

Ana Catarina Medeiros Gripp
Matrícula nº 3321-9

        Subsecretária Municipal de Administração Pública 

(Respondendo interinamente pela Secretaria de Administração Pública)

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0266/2021 – SEMAD

NOME MATRÍCULA CARGO/LOTAÇÃO PERÍODO
PROC. 
ADM

Myrna Celeste 
Oliveira Santos 16433-0 Aux. de Secretaria 

Escolar/SEMEDE
30 dias -  a contar 

de 06/02/2021 3528/2021

Cintia Oliveira da 
Silva 16264-7 Aux. Educacional II /

SEMEDE
40 dias -  a contar 

de 23/02/2021 7408/2021

Haroldo Bezerra 
Canongia 4586-1 Agente 

Administrativo
90 dias -  a contar 

de 24/04/2021 7644/2021

PORTARIA Nº 0267/2021 – SEMAD          

                                                                    PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015, 

R E S O L V E:

Art. 1°  PRORROGAR o prazo da Licença Maternidade da servidora relacionada no 
Anexo Único desta Portaria, pelo prazo ali mencionado.

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

o das Ostras, 19 de maio de 2021.

Ana Catarina Medeiros Gripp
Matrícula nº 3321-9

        Subsecretária Municipal de Administração Pública 

(Respondendo interinamente pela Secretaria de Administração Pública)

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0267/2021 – SEMAD

NOME MATR CARGO/
LOTAÇÃO

DATA 
PRORROGAÇÃO PRAZO PROC. 

ADM
Daniane 
Gonçalves 
de Souza

29595-7 Professor I 30h/
SEMEDE 03/05/2021 15 DIAS 9781/2021

PORTARIA Nº 0268/2021 – SEMAD

REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR

                          O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E:

Art. 1° REDUZIR EM 50% (cinquenta por cento), a carga horária da jornada de 
trabalho das servidoras relacionadas no ANEXO ÚNICO desta Portaria.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 19 de maio de 2021.

Ana Catarina Medeiros Gripp
Matrícula nº 3321-9

        Subsecretária Municipal de Administração Pública 

(Respondendo interinamente pela Secretaria de Administração Pública)

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0268/2021 – SEMAD

NOME MAT. CARGO LOTAÇÃO
PERÍODO /

A CONTAR DE:

PROC. 
ADM.

MARCIA 
DE FATIMA 
SCHIMIDT

3072-4 PROFESSOR 
II – INGLÊS SEMEDE 01 (UM) ANO, DATA 

DA PUBLICAÇÃO 9497/2021

ANA PAULA 
ALMEIDA DE 
MACEDO

7884-0
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

SEMUSA 01 (UM) ANO, DATA 
DA PUBLICAÇÃO 7714/2021

       

PORTARIA Nº 0269/2021 

Instaura Inquérito Administrativo Disciplinar.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto de 
delegação de competência nº 1272/2015,

Considerando que, segundo o apurado 
nos Autos do Processo Administrativo nº 44238/2019, restou configurada, em tese, a prática de 
conduta funcional ilícita.

Considerando a determinação de 
abertura de Procedimento Administrativo, conforme artigo 158, § único da Lei nº 066/2019, pelo 
Secretário de Educação Esporte e Lazer.

R E S O L V E:

Art. 1º - Instaurar Inquérito Administrativo Disciplinar, a fim de 
apurar no processo nº 44238/2019, a responsabilidade dos servidores L.V. R. por violação, em 
tese, de conduta tipificada nos artigos 134, inciso I, II, III, e X, artigo 135, incisos XXII, art. 146, II, 
III, § 1º e § 2º ambos do Estatuto dos Servidores Municipais, Lei nº 066 de 2019.

Art. 2º    A Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito 
Administrativo terá prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, a critério da Secretária 
Municipal de Administração, para concluir o Processo conforme art.160 da Lei 066/2019.

Art. 3º -     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 19 de maio de 2021.

Por Delegação:

Ana Catarina Medeiros Gripp
Matrícula nº 3321-9

        Subsecretária Municipal de Administração Pública 

(Respondendo interinamente pela Secretaria de Administração Pública)
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PORTARIA Nº 0270/2021 – SEMAD       

                                                                       PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA 
ACOMPANHAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015 e 
considerando o Processo Administrativo nº 8789/2021, 

R E S O L V E :

Art. 1°  PRORROGAR o prazo da Licença para acompanhamento por motivo de 
doença em pessoa da Família, à servidora relacionada no Anexo Único desta 
Portaria, pelo prazo ali mencionado.

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Rio das Ostras, 19 de maio de 2021.

Ana Catarina Medeiros Gripp
Matrícula nº 3321-9

        Subsecretária Municipal de Administração Pública 

(Respondendo interinamente pela Secretaria de Administração Pública)

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0270/2021 – SEMAD

NOME MATR CARGO DATA 
PRORROGAÇÃO PRAZO PROC. 

ADM

CRISTIANE 
DE GOES 
DAMASCENO 

8704-1 Auxiliar 
Administrativo 26/04/2021 90 dias 8789/2021

PORTARIA Nº 0271/2021 – SEMAD

                                                                                                     CONCEDE FÉRIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015 e 
considerando o Processo Administrativo nº 12246/2021,

R E S O L V E:

Art.1.º Conceder FÉRIAS de 30 (trinta) dias aos servidores relacionados no ANEXO I desta 
Portaria.

Art.2.º Conceder FÉRIAS de 20 (vinte) dias aos servidores relacionados no ANEXO II desta 
Portaria.

Art.3.º Conceder FRACIONAMENTO DE FÉRIAS aos servidores relacionados no ANEXO III desta 
Portaria.

Art.4.º Conceder COMPLEMENTO DE FÉRIAS aos servidores relacionados no ANEXO IV desta 
Portaria.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 19 de maio de 2021.

Ana Catarina Medeiros Gripp

Matrícula nº 3321-9

        Subsecretária Municipal de Administração Pública 

(Respondendo interinamente pela Secretaria de Administração Pública)

ANEXO I DA PORTARIA 0271/2021 – SEMAD

NOME/CARGO/FUNÇÃO/MATRÍCULA/PERÍODO AQUISITIVO/PERÍODO A USUFRUIR/
LOTAÇÃO/DIAS

Anderson Straubel/Terapeuta Ocupacional/8581-2/2018/2019/11/06/2021/10/07/2021/
SEMUSA/30

Clotilde Freitas Rodrigues/Odontologo/6728-8/2019/2020/16/06/2021/15/07/2021/SEMUSA/30

Fabricio Silva Werneck/Aux. Enfermagem/6555-2/2018/2019/01/06/2021/30/06/2021/SEMUSA/30

Izabel Cristina Nascimento de Oliveira/Medico 
Socorrista/1984-4/2019/2020/05/05/2021/03/06/2021/SEMUSA/30

Kamilla Catarina Siciliano Vargas/Guarda Civil Municipal - GCM/10722-
0/2020/2021/20/06/2021/19/07/2021/SESEP/30

Leandro Teixeira Duarte/Medico Pediatra II/6562-5/2018/2019/01/06/2021/30/06/2021/
SEMUSA/30

Maria do Rosario Chagas de Carvalho/Aux. 
Enfermagem/6576-5/2018/2019/01/06/2021/30/06/2021/SEMUSA/30

Rosangela Pimentel dos Santos/Tecnico em 
Enfermagem/6961-2/2018/2019/01/06/2021/30/06/2021/SEMUSA/30

Roseane Coelho da Silva/Assistente Social/6460-2/2018/2019/01/06/2021/30/06/2021/
SEMUSA/30

ANEXO II – PORTARIA 0271/2021 -  SEMAD

NOME/CARGO/FUNÇÃO/MATRÍCULA/PERÍODO AQUISITIVO/PERÍODO A USUFRUIR/
LOTAÇÃO/DIAS

Israel de Albuquerque Aguiar Filho/Fiscal Sanitario/11362-0/2018/2019/14/06/2021/03/07/2021/
SEMUSA/20

Marcelo Eloy da Hora/Agente de Combate as 
Endemias/6510-2/2019/2020/10/06/2021/29/06/2021/SEMUSA/20

Marcia Martins Pereira/Aux. Enfermagem/3937-3/2018/2019/11/06/2021/30/06/2021/SEMUSA/20

Marilene Emilia Cesar Mendonca/Tec. Higiene Dental/9848-5/2018/2019/08/06/2021/27/06/2021/
SEMUSA/20

Rafael Correa de Brito/Odontologo/3898-9/2018/2019/11/06/2021/30/06/2021/SEMUSA/20

ANEXO III – PORTARIA 0271/2021 -  SEMAD

FRACIONAMENTO 10 (DEZ) DIAS DE FÉRIAS

NOME/CARGO/FUNÇÃO/MATRÍCULA/PERÍODO AQUISITIVO/PERÍODO A USUFRUIR/
LOTAÇÃO/DIAS

Amarildo Ferreira de Moraes/Guarda Civil Municipal - GCM/7516-
7/2019/2020/01/06/2021/10/06/2021/SESEP/10

Andressa Macedo Rodrigues/Agente Administrativo/Assessor de Adm. Financeira I/4571-
3/2019/2020/21/06/2021/30/06/2021/SEMFAZ/10

Antonio Barbosa/Coordenador/15053-3/2020/2021/24/05/2021/02/06/2021/GAB/10

Daniele de Fatima Barreto Cortez Cunha/Agente Administrativo/
Encarregado/3828-8/2017/2019/07/06/2021/16/06/2021/SEMUSA/10

Edinalva Porto dos Santos/Agente Administrativo/
Encarregado/4458-0/2019/2020/07/06/2021/16/06/2021/SEMFAZ/10

Ediranir Porto dos Santos/Agente Administrativo/Gerente de Adm. 
Financeira/4560-8/2019/2020/07/06/2021/16/06/2021/SEMFAZ/10

Ilcinei Alves de Brito Jardim/Guarda Civil Municipal - GCM/
Coordenador/3138-0/2019/2020/07/06/2021/16/06/2021/SESEP/10

Lizandra Ramos Batista/Tecnico de Laboratorio/3413-4/2017/2018/01/06/2021/10/06/2021/
SEMUSA/10

Lucas Gomes da Cruz Lauria/Assistente Executivo/15552-7/2019/2020/14/05/2021/23/05/2021/
SEMAD/10

Marciano dos Santos Oliveira/Agente Administrativo/Sub Muncipal de Serv 
Publicos/3936-5/2019/2020/21/06/2021/30/06/2021/SEMOP/10

Pablo Ricardo Alves de Souza/Assistente IV/15567-5/2019/2020/07/06/2021/16/06/2021/
SEMAD/10

Simone Batista/Agente Administrativo/Chefe de 
Divisao/4724-4/2019/2020/07/06/2021/16/06/2021/SEMUSA/10

Tatiane Rosa da Silva/Fiscal de Transporte/10668-2/2020/2021/07/06/2021/16/06/2021/
SECTRAN/10

ANEXO IV – PORTARIA 0271/2021 -  SEMAD

NOME/CARGO/FUNÇÃO/MATRÍCULA/PERÍODO AQUISITIVO/PERÍODO A USUFRUIR/
LOTAÇÃO/DIAS

Andrea Miranda Felix/Professor Supervisor de Ensino/Assessor Tecnico III/10404-
3/2020/2021/12/07/2021/19/07/2021/SEMEDE/8

Andreia Moreira dos Santos/Agente Administrativo/Ger Dpto de Gestao de 
Pessoas/2612-3/2019/2020/19/07/2021/26/07/2021/SEMEDE/8

Jarivaldo Gomes da Mota/Assistente III/14678-1/2019/2020/05/05/2021/09/05/2021/PGM/5

PORTARIA Nº 0272/2021 – SEMAD

INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E :

Art. 1º  INTERROMPER, a Licença para tratar de interesses particulares, concedida 
ao Servidor referido no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 19 de maio de 2021.

Ana Catarina Medeiros Gripp
Matrícula nº 3321-9

        Subsecretária Municipal de Administração Pública 

(Respondendo interinamente pela Secretaria de Administração Pública)



Rio das Ostras - Edição Nº 1326 - 19 de maio de 202120 JORNAL
OFICIAL

RIO DAS
OSTRAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0272/2021 – SEMAD

NOME MAT. CARGO/LOTAÇÃO PORTARIA A CONTAR PROC. ADM.

RODRIGO 
RAPHAEL 
DE ARAUJO 
CORREIA DA 
SILVA

9680-6
AGENTE 

ADMINISTRATIVO/
SEMEDE

0728/2019 12/05/2021 11300/2021

  

PORTARIA Nº 0273/2021 – SEMAD
                                                                                                     CONCEDE FÉRIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015 e 
considerando o Processo Administrativo nº 12194/2021,

R E S O L V E:

Art.1.º Conceder FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao servidor relacionado no ANEXO Único desta 
Portaria.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Rio das Ostras, 19 de maio de 2021.

Ana Catarina Medeiros Gripp

Matrícula nº 3321-9

        Subsecretária Municipal de Administração Pública 

(Respondendo interinamente pela Secretaria de Administração Pública)

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA 0273/2021 – SEMAD

NOME/CARGO/FUNÇÃO/MATRÍCULA/PERÍODO AQUISITIVO/PERÍODO A USUFRUIR/
LOTAÇÃO/DIAS

Saulo Lyrio dos Santos/Assistente I/15558-6/2019/2020/01/06/2021/30/06/2021/SEGEP/30

PORTARIA Nº 0274/2021 – SEMAD

                                                                              LICENÇA MATERNIDADE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E:

Art. 1°  CONCEDER, nos termos do Art. 89 da Lei Complementar nº 0066/2019, 
Licença Maternidade às servidoras relacionadas no Anexo Único desta 
Portaria.

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 19 de maio de 2021.

Ana Catarina Medeiros Gripp
Matrícula nº 3321-9

        Subsecretária Municipal de Administração Pública 

(Respondendo interinamente pela Secretaria de Administração Pública)

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0274/2021 – SEMAD

NOME MATR CARGO/LOTAÇÃO PRAZO A CONTAR PROC. ADM

JUCIELI ANDRADE 
SILVA 4876-3

AGENTE 
ADMINISTRATIVO/

SEDTUR
180 DIAS 08/04/2021 10865/2021

JULIANA DE OLIVEIRA 
PAULA 9404-8 ENFERMEIRO/SEMUSA 180 DIAS 01/05/2021 10845/2021

PORTARIA Nº 0275/2021 – SEMAD

CANCELAMENTO DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E:

Art. 1° CANCELAR a REDUÇÃO da carga horária da jornada de trabalho das 
Servidoras relacionadas no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2º DERROGAR a Portaria nº 0168/2021 – SEMAD, dela excluindo a servidora 
Margareth dos Santos Quintino, mat. 3954-3 e 8694-0, Professor I.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 19 de maio de 2021.

Ana Catarina Medeiros Gripp
Matrícula nº 3321-9

        Subsecretária Municipal de Administração Pública 

(Respondendo interinamente pela Secretaria de Administração Pública)

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0275/2021 – SEMAD

NOME MAT. CARGO/LOTAÇÃO A CONTAR 
DE

PROC. 
ADM.

Marlene de 
Almeida 6009-7 Merendeira C.E./

SEMEDE 19/04/2021 40832/2018

Margareth dos 
Santos Quintino

3954-3 e 
8694-0 Professor I/SEMEDE 18/03/2021 4345/2019

       

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

O Município de Rio das Ostras, por intermédio da Secretaria Municipal de Bem-Estar Social, 
torna público para conhecimento dos interessados, que fará seleção de proposta para locação 
de imóvel não residencial, independente e devidamente legalizado, cujo valor deverá estar de 
acordo com o praticado no mercado, bem como, o imóvel deverá possuir os requisitos abaixo 
especificados, que servirá para instalação da Nova Sede Administrativa da Secretaria de Bem-
Estar Social, por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado no interesse das partes:
Ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias úteis a corridos de sua publicação, para apresentação 
dos  documentos abaixo e autuação em processo no Protocolo Geral da Prefeitura, sito na Rua 
Campo de Albacora, 75 – Loteamento Atlântica – Rio das Ostras – RJ – CEP.: 28.895-664 – 
Maiores informações: fmas.pmro@gmail.com, ou ainda no telefone nº (22) 2777-2417/2560:

Características do Imóvel:
•	 Ter no mínimo: 12 (doze) cômodos (salas/quartos), com no mínimo 10 (dez) metros 
quadrados cada; 6 (seis) banheiros podendo ser internos e externos; 1 (uma) cozinha; Área de 
serviço; Abastecimento de água pela CEDAE e Área externa.

•	 Localização: Devendo estar localizado até no máximo a primeira quadra da Rodovia Amaral 
Peixoto, no perímetro delimitado pelas Ruas: Renascer da Terceira Idade com a Rua Bangu ou 
Rua João Viana.

1. Escritura ou prova de posse do imóvel; 
2. IPTU do imóvel quitado;
3. Proposta do proprietário – inerente ao valor e ao período da locação;

4. Carteira de identidade e CPF do proprietário;

5. Comprovante de adimplência junto à CEDAE e a ENEL;

Caso o proprietário seja pessoa jurídica deverá ser apresentado a CND – junto ao INSS, a 
Certidão de Regularidade junto ao FGTS, a Certidão de Tributos Municipais, o Cartão de Inscrição 
no CNPJ, o Contrato Social ou o Estatuto em vigor, com a Ata de Eleição do Presidente.

Os documentos e os imóveis serão submetidos à avaliação.

Ana Catarina M. Gripp
Subsecretária Municipal de Administração Pública

(Respondendo interinamente pela Secretaria Municipal de Administração Pública)

NOTIFICAÇÃO

O Departamento de Licitações e Contratos NOTIFICA a Empresa ANA CAROLINA DE PAIVA 
PAVÃO 37532204855, a comparecer em até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir desta 
publicação, formalização do Contrato referente a Ata de Registro de Preços nº 020/2020 – 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 019/2020 - Processo Administrativo Licitatório nº 
9.821/2020, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de ração para serem 
utilizados na alimentação de cães e gatos abrigados e em tratamento no Programa de Saúde 
Animal - PSA da Secretaria de Meio Ambiente Agricultura e Pesca.
Informamos que é a segunda vez que fazemos esta NOTIFICAÇÃO a Empresa, sendo que a 
primeira foi publicada no Diário Oficial nº 1325 de 14 de maio de 2021.

Na hipótese da COMPROMITENTE detentora da Ata de Registro de Preços após o recebimento 
desta convocação para formalizar o contrato no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se negar a 
fazê-lo, ficará sujeita a aplicação das sanções administrativas.
Cumpre lembrar que conforme versa a Cláusula 23.5 do Edital: “Pela inexecução total ou parcial 
do contrato ou qualquer obrigação não assumida pela CONTRATADA, garantida a sua defesa 
prévia, o MUNICÍPIO, no que couber,  poderá aplicar-lhe multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da parcela não cumprida nas hipóteses de inexecução parcial, e no caso de inexecução 
total, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais sanções 
previstas nas Leis nº 8.666/1993 (e suas pósteras alterações), nº 10.520/2002 e na forma prevista 
no Edital de Pregão para Registro de Preços nº 019/2020.”
O Departamento de Licitação e Contrato fica situado na Rua Campo de Albacora, nº 75 – 
Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ. Maiores informações: (22) 2771-6404

Ana Catarina M. Gripp
Subsecretária Municipal de Administração Pública

(Respondendo interinamente pela Secretaria Municipal de Administração Pública)

NOTIFICAÇÃO

O Departamento de Licitações e Contratos NOTIFICA a Empresa ASSEADO COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E DE LIMPEZA LIMITADA, a comparecer em até 24 (vinte e quatro) 
horas, contados a partir desta publicação, formalização do Contrato referente a Ata de Registro 
de Preços nº 013/2020 - Pregão para Registro de Preços nº 012/2020 - Processo Administrativo 
Licitatório 1.594/2020, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de água 
mineral sem gás com no mínimo 500ml, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública – SESEP.
Informamos que é a segunda vez que fazemos esta NOTIFICAÇÃO a Empresa, sendo que a 
primeira foi publicada no Diário Oficial nº 1325 de 14 de maio de 2021.

Na hipótese da COMPROMITENTE detentora da Ata de Registro de Preços após o recebimento 
desta convocação para formalizar o contrato no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se negar a 
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fazê-lo, ficará sujeita a aplicação das sanções administrativas.
Cumpre lembrar que conforme versa a Cláusula 22.5 do Edital: “Pela inexecução total ou parcial do 
contrato ou qualquer obrigação não assumida pela CONTRATADA, garantida a sua defesa prévia, 
o MUNICÍPIO, no que couber,  poderá aplicar-lhe multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
parcela não cumprida nas hipóteses de inexecução parcial, e no caso de inexecução total, multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas 
nas Leis nº 8.666/1993 (e suas pósteras alterações), nº 10.520/2002 e na forma prevista no Edital 
de Pregão para Registro de Preços nº 012/2020.”
O Departamento de Licitação e Contrato fica situado na Rua Campo de Albacora, nº 75 – 
Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ. Maiores informações: (22) 2771-6404

Ana Catarina M. Gripp
Subsecretária Municipal de Administração Pública

(Respondendo interinamente pela Secretaria Municipal de Administração Pública)

NOTIFICAÇÃO

O Departamento de Licitações e Contratos NOTIFICA a Empresa AVANT PROJECT SERVIÇO 
E COMÉRCIO LTDA, a comparecer em até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir desta 
publicação, para formalização da Ata referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº 037/2021 - SEMEDE - Processo Administrativo Licitatório nº 14.956/2019, que tem por objeto 
a eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos de papelaria, para 
atender as necessidades administrativas e pedagógicas das unidades escolares e Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer.
Informamos que novamente estamos fazendo esta NOTIFICAÇÃO a Empresa, sendo que a 
primeira foi publicada no Diário Oficial nº 1321 de 05 de maio de 2021 e a segunda no Diário 
Oficial nº 1325 de 14 de maio de 2021.

Na hipótese da ADJUDICATÁRIA após o recebimento desta convocação para formalizar a Ata 
de Registro de Preços no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se negar a fazê-lo ficará sujeita a 
aplicação das sanções administrativas.
Cumpre lembrar que conforme versa a Cláusula 23.2 do Edital: “A recusa da ADJUDICATÁRIA, 
em assinar o Termo de Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no subitem 14.0 deste 
Edital, caracterizará o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o seu valor adjudicado, cumulada ou não com a suspensão temporária de 
participação em licitação e/ou impedimento de licitar e contratar com o Município, nos termos do 
Decreto Municipal nº 2092/2019”.
O Departamento de Licitação e Contrato fica situado na Rua Campo de Albacora, nº 75 – 
Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ. Maiores informações: (22) 2771-6404

Ana Catarina M. Gripp
Subsecretária Municipal de Administração Pública

(Respondendo interinamente pela Secretaria Municipal de Administração Pública)

SECRETARIA DE FAZENDA

RECEITAS FEDERAIS TRANSFERIDAS AO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS NO 
PERÍODO DE ABRIL DE 2021 PARA DIVULGAÇÃO A POPULAÇÃO, PARTIDOS POLÍTICOS, 

SINDICATOS DE TRABALHADORES E ENTIDADES EMPRESARIAIS, COM SEDE NO 
MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, CONFORME DETERMINAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 9.452 

DE 20 DE MARÇO DE 1997.

Tipo de Receita Quant. Data do Repasse Valor do 
Repasse

ASSISTENCIA FARMACEUTICA 1 5/4/2021 R$ 74.081,38

PROGRAMA HIV/AIDS E OUTRAS DST 1 5/4/2021 R$ 10.000,00

IFVS - DIVERSAS 1 5/4/2021 R$ 49.733,36

SUS MAC 1 5/4/2021 R$ 636.487,77

ASS.FINAN. AGENTES DE COMBATE 
A ENDEMIAS 2 5/4/2021 R$ 63.550,00

INC. FINANCEIRO DA APS - 
DESEMPENHO 1 5/4/2021 R$ 74.175,00

INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS 1 5/4/2021 R$ 8.250,00

INC. FINANCEIRO DA APS - 
CAPITAÇÃO PONDERADA 1 5/4/2021 R$ 513.779,24

AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE 1 5/4/2021 R$ 189.100,00

FUNDEB 5 6/4/2021 R$ 698.134,98

INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS 1 7/4/2021 R$ 11.038,50

MERENDA 6 8/4/2021 R$ 207.435,80

SIMPLES NACIONAL 2 9/4/2021 R$ 74.012,34

FUNDEB 6 9/4/2021 R$ 562.048,94

FPE/FPM 4 9/4/2021 R$ 3.275.168,98

MULTAS E JUROS DE ISS - SIMPLES 
NACIONAL 1 9/4/2021 R$ 15.937,60

FUNDEB 3 14/4/2021 R$ 1.496.951,84

SALARIO EDUCAÇAO 1 15/4/2021 R$ 1.018.218,30

SIMPLES NACIONAL 2 16/4/2021 R$ 22.876,52

MULTAS E JUROS DE ISS - SIMPLES 
NACIONAL 1 16/4/2021 R$ 1.036,08

Tipo de Receita Quant. Data do Repasse Valor do 
Repasse

IGDBF 1 19/4/2021 R$ 13.213,75

FUNDEB 9 20/4/2021 R$ 4.567.395,61

PNAT 1 20/4/2021 R$ 9.630,69

FPE/FPM 4 20/4/2021 R$ 594.684,67

SIMPLES NACIONAL 2 23/4/2021 R$ 145.343,44

MULTAS E JUROS DE ISS - SIMPLES 
NACIONAL 1 23/4/2021 R$ 1.246,36

FUNDEB 3 27/4/2021 R$ 1.472.813,02

ROYALTIES 1 27/4/2021 R$ 7.636.362,44

ROYALTIES PART. ESPECIAL 1 27/4/2021 R$ 4.266.671,95

ROYALTIES FEP 2 27/4/2021 R$ 108.952,10

ROYALTIES 1 28/4/2021 R$ 168.515,34

ROYALTIES PART. ESPECIAL 1 28/4/2021 R$ 205.805,19

ROYALTIES FEP 2 28/4/2021 R$ 3.370,84

SIMPLES NACIONAL 2 30/4/2021 R$ 74.686,30

FUNDEB 6 30/4/2021 R$ 301.358,49

FPE/FPM 4 30/4/2021 R$ 2.095.711,19

MULTAS E JUROS DE ISS - SIMPLES 
NACIONAL 1 30/4/2021 R$ 3.446,02

Total R$ 30.671.224,03

Júlio César dos Santos Martins

Secretário Municipal de Fazenda

SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS 

PÚBLICAS

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Manutenção da Infraestrutura Urbana e Obras 

Públicas – SEMOP, visando garantir o princípio constitucional da legitimidade 

dos Atos Administrativos, em especial o da Publicidade, NOTIFICA o proprietário/

responsável pelos processos abaixo relacionados, nos termos do Decreto 

Municipal nº 2315/2019 a cumprir as exigências constantes dos autos. Tendo o 

mesmo o prazo de 10 dias, a contar da data da publicação, para atendimento. 

Expirado o referido prazo, o processo será INDEFERIDO e/ou ARQUIVADO.

PROCESSO REQUERENTE

1509 2019 CESAR AUGUTO MARTINS VAZ

3045 2020 INDALESSE MARIA FRANCO DOS SANTOS LIMA

5054 2020 STHEPHANY BERNARDINO PARUD LIRA

6816 2019 ANDRE FERNANDO MARQUES DA SILVA 

8703 2016 JOSE LUIZ PORFIRIO DA SILVA

12004 2020 NEWTON LUZ

16507 2018 O. S. INSPEÇOES E R. EM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

19332 2005 HAYASA COMERCIO E SERVIÇOS

19757 2019 EDUARDO ALVARENGA RANGEL

21122 2008 ESCOLA VERDE LTDA

21593 2020 CONDOMINIO SUNSHINE VI 

22466 2017 FRANCISCO GOMES DA SILVA NETO 



Rio das Ostras - Edição Nº 1326 - 19 de maio de 202122 JORNAL
OFICIAL

RIO DAS
OSTRAS

23684 2017 RAFAEL FIGUEIREDO ROMEIRO

25810 2010 NEIFE LUIZ WERMELINGER

28880 2012 RAMIRO JUNIOR CONSTRUTORA E I. DE E. I. LTDA ME

31759 2019 JEFFERSON DE OLIVEIRA 

31783 2019 ARMANDO MAGALHAES NETTO

32936 2018 GUSTAVO ARANTES CAMARGO

34430 2018 CLAUDIA MARCIA RIBEIRO DO REGO BARROS

35644 2017 SUGA TUDO LIMPEZAS INDUSTRIAIS LTDA

35712 2019 PAULO ROBERTO GONÇALVES

42502 2018 MRV ENGENHARIA E PARICIPAÇOES S/A

43798 2018 ENGEMAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

44278 2018 CANARIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME

45944 2019 VITOR BIETERNIK MACHADO

10999 2012 ROBERTO DOS SANTOS CORREA

43632 2018 ROBSON TERRA FERREIRA

Giovani Vieira Guimarães
Subsecretário Administrativo de Obras  

Matrícula 16833-5

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Manutenção da Infraestrutura Urbana e Obras 

Públicas – SEMOP, visando garantir o princípio constitucional da legitimidade 

dos Atos Administrativos, em especial o da Publicidade, NOTIFICA o proprietário/

responsável pelos processos abaixo relacionados, nos termos do Decreto Municipal 

nº 2315/2019 a cumprir as exigências constantes dos autos. Tendo o mesmo o 

prazo de 10 dias, a contar da data da publicação, para atendimento. Expirado o 

referido prazo, o processo será INDEFERIDO e/ou ARQUIVADO.

PROCESSO REQUERENTE

985 2019 JOEL DA SILVA CHAVES

5085 2016 VALTER DA ROCHA TRISTAO FILHO

5984 2020 DANIELA DIAS DE OLIVEIRA

6976 2016 ANDERSON FREITAS DA SILVA

15205 2016 MARIA CARDOZO DOS PASSOS

15372 2019 RODRIGO MONTEIRO COSTA

16183 2016 GISELIA MARIA DA SILVA

16898    2016 MARTA AZEREDO DOS SANTOS MONSUETH

17092 2016 SEBASTIANA DE FATIMA DOS SANTOS REIS 

17330 2016 JOSE ALEXANDRINO SANTOS FILHO

17362 2016 ANA CRISTINA DE AGUIAR 

17389 2016 FABIANO ANTONIO BECK

17531 2016 SILVANA IGNACIO NUNES SOUZA

17589 2016 FELIPE ELIAZAR GONÇALVES FONTES

20898 2018 SINDICATO DOS SERVIDORES

27214 2012 MANOEL GOMES DA SILVA

30668 2011 CLARIMAR LACERDA MARTINS

36977 2018 VERA LUCIA ROCHA BORGES 

37534 2019 KATIA FONTES LAURINDO

Giovani Vieira Guimarães
Subsecretário Administrativo de Obras  

Matrícula 16833-5

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Manutenção da Infraestrutura Urbana e Obras Públicas – 

SEMOP, visando garantir o princípio constitucional da legitimidade dos Atos Administrativos, 

em especial o da Publicidade, NOTIFICA o proprietário/responsável pelos processos abaixo 

relacionados, nos termos do Decreto Municipal nº 2315/2019 a cumprir as exigências 

constantes dos autos. Tendo o mesmo o prazo de 10 dias, a contar da data da publicação, para 

atendimento. Expirado o referido prazo, o processo será INDEFERIDO e/ou ARQUIVADO.

PROCESSO REQUERENTE

22792 2016 ERIC ALVES DA SILVA

29383 2016 NILSON RICARDO SILVA BRAGA

23787 2018 HERLON AUGUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

12796 2016 ELIZABETH MOREIRA VARGAS MACEDO 

17132 2016 ANDERSON MANOEL DA SILVA MACIEL

23061 2019 DIOGO DAUDT PINTO COELHO

12966 2019 ROBINSON DAMACENO NUNES 

22855 2018 PRISCILA DA SILVA TARDIN

53313 2013 JIOVAN INACIO BERTOLD

31960 2019 EMPREENDIMENTOS VERDES MARES 
RESIDENCIAIS SPE LTDA

44593 2019 GILBERTO LUIZ ALVES 

Giovani Vieira Guimarães
Subsecretário Administrativo de Obras  

Matrícula 16833-5

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 044/2021
Edital de Citação

O CORREGEDOR-GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO DAS 
OSTRAS, Estado do Rio de janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 
2.160/2018 e Decreto nº 2.183/2019:

RESOLVE:

Art. 1º - CITAR, para os devidos efeitos legais, em acordo com o artigo 170, 
§ 3º da Lei Complementar nº 066/2019, o servidor Sr. Vinicius Frauches Reis da Silva, Guarda 
Civil Municipal, matrícula 10219-9; a comparecer perante esta Corregedoria, para apresentar 
DEFESA, dos atos e fatos do Processo Administrativo Disciplinar nª 17555/2020, conforme art. 
170 da Lei Complementar nº 066/2019, tendo o prazo de 15 (quinze) dias. Bem como, querendo, 
arrolar testemunhas, ter vista dos autos, produzir provas e contraprovas, ou requerer cópias dos 
autos, observados os princípios de ampla defesa. A Corregedoria, encontra-se instalada na Rua 
Campo de Albacora, nº 102, Sala 05 – Loteamento Atlântica – Rio das Ostras – RJ. Telefone (22) 
2211-1543, nesta cidade, atendendo de segunda à sexta-feira de 08h às 17 horas.

. Art. 2º - Ao DEGED para anotações e providências cabíveis e após, retornarem à 
Corregedoria da Guarda Civil Municipal.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 19 de maio de 2021.

Carlos Alberto de Freitas
CORREGEDOR-GERAL DA GCMRO

Matrícula 2200-4
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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA
PORTARIA 029/2021

CONTRATA SERVIDOR

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA, nos atos de suas atribuições,

Considerando que para garantir a oferta do Ensino Técnico Profissionalizando em Artes é imprescindível
manter o pleno funcionamento do Centro de Formação Artística em Música, Dança e Teatro, tornando se
necessária a contratação de docentes;

Considerando que o quadro atual de servidores efetivos não atende a demanda existente;

Considerando que o processo de contração visa atender em caráter emergencial, a Fundação Rio das Ostras
de Cultura;

R E S O L V E:

Art.1º – CONTRATAR a contar do dia 24 de Maio de 2021, em caráter emergencial, os cidadãos relacionados
no ANEXO I desta Portaria, para desempenharem as funções ali mencionadas, com lotação Centro de Formação
Artística de Música, Dança e Teatro;

Art.2 – Os contratados relacionados deverão comparecer a Sede Administrativa da Fundação Rio das de Cultura
munidos de originais e cópia da documentação listada no Anexo II desta Portaria, no prazo de 05 (cinco) dias
a contar da data da publicação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Fundação Rio das Ostras de Cultura, 19 de Maio de 2021.

CRISTIANE MENEZES REGIS
Presidente

ANEXO I DA PORTARIA 029/2021

PROFESSOR DE DANÇA – BALLET CLÁSSICO
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF
1|Vanessa da Costa Duarte Monte|051371457-00

PROFESSOR DE MÚSICA – VIOLÃO E GUITARRA
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF
1|Lucas Costa Souza|135055737-44

PROFESSOR DE MÚSICA – FLAUTA E SAX
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF
1|Marina Bonfim Pacheco|137492197-10

PROFESSOR DE ARTES DRAMÁTICAS - TEATRO
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF
1|Sergio Costa Junior|138336297-11
2|Phellipe Azevedo de Souza|058990047-11

ANEXO II DA PORTARIA 029/2021

DOCUMENTAÇÃO PARA POSSE DE CONTRATADO
* Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social)
* Carteira de Identidade
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br)
* Título de Eleitor
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br)
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Carteira de Vacinação Atualizada (Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem)
* Comprovante de Residência atualizado
* Comprovante de Escolaridade
* Comprovante de Curso Específico na Área
* Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú

CONVITE PARA CADASTRAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação e Pregão, CONVIDA as Empresas e Profissionais Autônomos para
efetuarem cadastro junto a Fundação Rio das Ostras de Cultura, a fim de que possam fornecer materiais e/ou
prestarem serviços a esta Instituição.

Relação de documentos necessários para o CADASTRAMENTO:

PESSOAS JURÍDICAS:
1) Instrumento de Constituição (Contrato Social, CCMEI, Estatuto, etc);
2) Cartão do CNPJ;
3) Inscrição Estadual e Municipal;
4) Certidão Negativa de Débito (Federal, Estadual e Municipal);
5) Certidão de Dívida Ativa do Estado;
6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
7) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
8) Alvará de localização;
9) Balanço patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social;

PROFISSIONAL AUTÔNOMO:
1) Documento de Identidade;
2) Cartão de Autonomia;
3) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas);
4) Certidão Negativa de Débito Municipal;
5) Prova de regularidade relativa ao INSS (Registro).

Os documentos listados acima poderão ser entregues, com cópias dos originais, na sede da Fundação Rio das
Ostras de Cultura, localizada à Av. Cristóvão Barcelos, nº 109, Centro - Rio das Ostras/RJ. Outras informações:
Telefone: (22) 2764-7676 – Ramal 29.

UBIRATAN NUNES DA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregão
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OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS PREVIDÊNCIA

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº: 142/2021

EMISSÃO: 17/05/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021.13.132PA

SOLICITANTE: OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência

PARTES: OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência e DISTRIBUIDORA COMERCIAL SUMMER 
EIRELIE ME 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, visando atender 
às necessidades do OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência.

VALOR TOTAL: R$ 4.710,90

DOTAÇÃO: 09.122.0125.2.151 | 33.90.30.42

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993.

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 

 O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, e em face 
do processo administrativo nº 8299/2021 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, fixa 
com validade a partir de 03 de maio de 2021, os proventos referente à APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, na forma especial de professor, 
com fundamentação legal do art. 6º, I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 – regra 
transição, c/c o art. 40, §5º da CFB/1998, regra transitória, c/c art. 22, I, II, III e IV e art. 17 da lei 
municipal nº 957/2005 e EC. nº103/19, da servidora: EDNÉA LESSA WERNECK MIGLHORANCE, 
ocupante do cargo de Professor I, matrícula nº 2391-4, no valor conforme vai abaixo discriminado, 
sendo os proventos reajustados conforme o art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, ou seja, 
os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividades (paridade).

Vencimento básico =                                                      R$ 2.502,91

Triênio – 35% do vencimento básico =                         R$    876,02

Total =                                                                             R$ 3.378,93

Rio das Ostras, 14 de maio de 2021.                                        

                                                     Marco Antônio Miranda Ferreira

Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 

 O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, e em face 
do processo administrativo nº 8951/2021 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, fixa 
com validade a partir de 07 de maio de 2021, os proventos referente à APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, na forma especial de professor, 
com fundamentação legal do art. 6º, I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 – regra 
transição, c/c o art. 40, §5º da CFB/1998, regra transitória, c/c art. 22, I, II, III e IV e art. 17 da lei 
municipal nº 957/2005 e EC. nº103/19, da servidora: ELIANE COELHO DA SILVA OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de Professor I - CAS, matrícula nº 258-5, no valor conforme vai abaixo 
discriminado, sendo os proventos reajustados conforme o art. 7º da Emenda Constitucional nº 
041/2003, ou seja, os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modificar a remuneração dos servidores em atividades (paridade).

Vencimento básico =                                                      R$ 2.759,48

Triênio – 45% do vencimento básico =                         R$ 1.241,77

Total =                                                                             R$ 4.001,25

Rio das Ostras, 14 de maio de 2021.                                        

                                                     Marco Antônio Miranda Ferreira

Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

  O Presidente do  OSTRASPREV, no uso de suas 
atribuições legais, e em face do processo administrativo nº 9986/2021 da Prefeitura Municipal 
de Rio das Ostras, fixa com validade a partir de 05 de maio de 2021, os proventos referente à 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, com fundamentação legal no art. 40, §1º, II, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 - regra permanente, 
c/c o art. 11 da lei municipal nº 957/2005, c/c o Art. 1º da LCP nº152/2015 e EC 103/2019 do 
servidor ROGÉRIO PONTES FRAGA, ocupante do cargo de Médico Ortopedista, matrícula             
nº 6623-0, no valor de R$ 3.155,98 (Três mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa e oito 
centavos), com aplicação do reajuste dos proventos na forma do §8º, do art. 40, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, ou seja, é assegurado o 

reajuste do benefício para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios estabelecidos em lei.

Rio das Ostras, 14 de maio de 2021.

Marco Antônio Miranda Ferreira
Presidente 

ATOS DO LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIO DAS OSTRAS
PORTARIA N º 069/2021

 O  Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras,  Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

   
RESOLVE:

 Art. 1º  - Conceder 10 (dez) dias de FÉRIAS a servidora efetiva,  Sra. VANUZA MORAES 
DA COSTA, matricula 035,  a partir 21 a 30 de julho de 2021, referente ao período aquisitivo 
25/04/2020 a 24/04/2021, conforme processo administrativo nº 444/2021.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Anote-se.

Gabinete da Presidência, 19 de maio de 2021.

VANDERLAN  MORAES DA HORA

Presidente

INDICAÇÃO Nº.056/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, 

e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de Rio das Ostras, 

pavimentação asfáltica na Rua Flor de Iris, no Loteamento Residencial Praia Âncora. 

JUSTIFICATIVA

A pavimentação asfáltica é de suma importância para os moradores, gerando qualidade de vida 

e melhor trafegabilidade de veículos e pedestres.

Os moradores vêm sofrendo com período chuvoso, com o acumulo de água e lamas, dificultando 

o ir e vir. 

Trata –se de um anseio comunitário e um sonho das famílias em serem agraciadas com a 

pavimentação, uma vez que amenizara os transtornos causados pela ação do tempo.

Rio das Ostras, 08 de fevereiro de 2021.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento

Vereador-autor

INDICAÇÃO Nº.057/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, 

e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de Rio das Ostras, 

pavimentação asfáltica na Rua dos Copo de Leite, no Loteamento Residencial Praia 

Âncora. 

JUSTIFICATIVA

A pavimentação asfáltica é de suma importância, para os moradores, gerando qualidade de vida 

e melhor trafegabilidade de veículos e pedestres.

Os moradores vêm sofrendo com período chuvoso, com o acumulo de água e lamas, dificultando 

o ir e vir. 


